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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 154, DE 2004

(Do Sr. Reinaldo Betão)

Torna obrigatória a sinalização turística nos Municípios onde se utiliza o  Turismo  como  atividade  econômica.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO; TURISMO E DESPORTO E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD


O Congresso Nacional decreta:


Art. 1º  É da responsabilidade dos Municípios que se utilizam do Turismo como atividade econômica a implantação e manutenção da sinalização turística.


§ 1º  Os Municípios que não satisfaçam o exigido no caput desse artigo não poderão:

I. constar de listas oficiais dos Municípios com vocação turística;

II. obter recursos da União de incentivo ao Turismo;

III. obter financiamentos de instituições oficiais para o setor de Turismo.

 
Art. 2º  Os Estados poderão instituir regiões metropolitanas, constituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, para integrar o sistema de sinalização turística regional.

 
Parágrafo Único. Caberá ao Estado e aos Municípios agrupados a repartição dos custos de implantação e manutenção da sinalização turística da região metropolitana instituída.

 
Art. 3º Os critérios e normas da sinalização turística serão os estabelecidos pelo Guia Brasileiro de Sinalização Turística.      

 
Art. 4º  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios suplementarão em suas legislações no que couber o disposto nessa Lei sobre sinalização turística. 


Art. 5º Esta lei entra em vigor 180 dias após a data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Em pesquisa de opinião efetuada durante o ano de 2003 com turistas estrangeiros ao final de sua visita ao nosso país, foi lhes perguntado quais os maiores problemas aqui encontrados. Após a tabulação das respostas obtidas, veio a grande surpresa: em primeiro lugar veio a falta de informação e de sinalização turística, à frente de segurança pública e demais itens.

 O turismo é hoje um dos mais importantes setores da economia mundial, sendo que os valores despendidos com o turismo em todo o mundo no ano de 1999 foi cerca de US$ 4,5 trilhões de faturamento, repetindo-se estes valores no ano de 2000, diminuindo em 2001e 2002 em virtude do episódio de 11 de setembro de 2001 nos Estados Unidos da América, mas recuperando-se novamente.

O turismo representa mais de um terço do setor global de serviços, levando-nos a concluir que somente esse dado é suficiente para que se avalie a importância deste negócio fabuloso para qualquer país, principalmente para um país como o Brasil, que possui uma natureza exuberante, diversificada e clima próprio para a atividade turística.

A quantidade de vagas ocupadas de emprego na atividade turística no mundo em 2000 foi superior a 192 milhões, proporcionadas pela chegada anual de 657 milhões de turistas a seus destinos, proporcionando o ingresso nos países hospedeiros da quantia de US$ 455 bilhões e 500 milhões em divisas, excluindo os gastos de transporte.

No Brasil, os números relacionados ao turismo são ainda muito modestos se comparados a países como os Estados Unidos da América ou a França, que perceberam há muito tempo o potencial dessa atividade. Entretanto, a partir da metade da década de 90 o turismo no Brasil, vem se expandindo, tanto no turismo doméstico como no de turistas estrangeiros, passando o Brasil do quadragésimo terceiro lugar em 1994 para o vigésimo nono em 1998 no ranking mundial da OMT.

A renda com o turismo no Brasil em 1998 foi de aproximadamente US$ 32 bilhões obtida através da movimentação de 38 milhões de turistas domésticos e de 4 milhões e 800 mil turistas estrangeiros.

Em 1999 o turismo interno e o fluxo de turistas estrangeiros cresceram 6% em relação ao ano anterior, aumentando na mesma proporção a renda com o turismo. A chegada de 5 milhões e 100 mil turistas estrangeiros ao Brasil em 1999 trouxeram US$ 3 bilhões e 900 milhões em divisas. No ano de 2000, 2001 e 2002 a entrada de turistas estrangeiros no Brasil chegou próximo aos 6 milhões, e, as projeções para o futuro é de que haja um aumento de cerca de 5% ao ano no ingresso de turistas estrangeiros no país.

Os indicadores positivos e o crescimento da atividade turística no Brasil nos últimos dez anos é o resultado de anos de pesquisa, dedicação, formação de pessoal especializado, investimentos e divulgação dos complexos turísticos brasileiros, que permitiram, ainda que modestamente, estimular o turismo interno e atrair para o nosso país, um rico filão da economia globalizada, que é o turismo internacional.

Entre os vários problemas atacados e já resolvidos, temos hoje excelência em hotelaria, pessoal especializado e gastronomia. Entretanto, carecem de solução um bom sistema de transporte terrestre direcionado para o setor turístico e principalmente informações e sinalização turística.

Este projeto de lei complementar, tomando por base o artigo 180 da Constituição Federal que determina “A União, os Estados e os Municípios promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico”, e os incisos I e II do artigo 30, onde estão insculpidos “Compete aos Municípios: I – legislar sobre assuntos de interesse local; II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”, busca por meio da implantação de sinalização turística nos Municípios e regiões que exploram o turismo, oferecer segurança e conforto aos turistas, nacionais e estrangeiros.

Os critérios e as normas foram estabelecidos pelo DENATRAN, EMBRATUR e IPHAN, que tem atribuições legais e específicas de regulamentar, respectivamente, intervenções nos sistemas viários urbanos e rurais, turísticos e em bens culturais protegidos. 

As orientações e os procedimentos apresentados no Guia, cumprem as determinações expressas na regulamentação do Código de Trânsito Brasileiro, no Decreto-Lei nº 25, de 1937, que organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico nacional, na Portaria do Iphan que regulamenta a matéria, e na Lei nº 3924, de 1961, que dispõe sobre os sítios arqueológicos brasileiros. 

O Guia Brasileiro de Sinalização Turística atende à crescente solicitação da sociedade por uma orientação que facilite o acesso aos atrativos culturais e naturais, contribuindo para o conhecimento do potencial turístico nacional. Além disso, implanta no Brasil, por meio de regulamentação do DENATRAN, a sinalização de cor MARROM, reconhecida e consagrada na maioria dos países como indicativa de bens turísticos e patrimoniais. Por fim, padroniza e estabelece pictogramas desenvolvidos de acordo com padrões e recomendações internacionais. 

De um modo geral, a partir do momento em que o turista se afasta dos arredores de seu domicílio, começa a se deparar com situações que não lhe são habituais e que requerem atendimento específico. Isso ocorre, principalmente, devido à perda de referências, tais como paisagens, ruas, praças, edificações, equipamentos urbanos e elementos de sinalização aos quais está familiarizado em seus deslocamentos cotidianos. 

Tais referenciais, se não supridos por outros dispostos ao longo do percurso e nas áreas visitadas, tendem a gerar inúmeros problemas que podem comprometer a qualidade da viagem e, em casos extremos, influenciar na decisão de não mais retornar àquelas localidades. Porém, para que essa experiência possa tornar-se positiva e corresponder às expectativas do turista, deve ocorrer em um clima e ambiência que propiciem descontração e liberdade, possibilitando ao visitante direcionar sua atenção para os eventos que motivaram a viagem, com o menor nível de interferência possível. 

Vários são os fatores que podem consumir desnecessariamente o tempo, a atenção e a energia do turista, suprimindo-lhe preciosos momentos de contato com o ambiente visitado, minimizando a intensidade de sua relação com o meio ou impondo-lhe inúmeros transtornos. Dentre eles destaca-se o da insegurança por encontrar-se em um ambiente desconhecido. É nesse contexto global que a sinalização turística se apresenta como um veículo de primordial importância. 

Por meio da sinalização são oferecidas as informações que substanciam o senso de posicionamento e o reconhecimento espacial, além de serem supridas as necessidades básicas de orientação para deslocamentos em territórios desconhecidos. Cumpre ainda significativo papel quando oferece dados suplementares a respeito do universo e da natureza dos atrativos dispostos ao longo da malha viária urbana, ou nos percursos rodoviários existentes entre eles. 

Essa comunicação, que ocorre por meio de placas, deve se dar da forma mais abrangente possível e estar em total conformidade com os demais sistemas de circulação e sinalização viária locais. Deve ainda ser integrada aos espaços urbano e rural de forma harmônica, com o mínimo de interferência sobre o meio, compondo com o ambiente de modo a não causar impactos indesejáveis, nem tornar-se obstáculo de qualquer natureza, especialmente os visuais e os relacionados à livre circulação de pedestres e veículos. 

Pelos motivos expostos submetemos à apreciação dos nobres Pares este Projeto de Lei Complementar, ao qual temos certeza será dado a merecida atenção, o que certamente reverterá na melhoria do turismo nacional.
Sala das Sessões, em      31     de   março de 2004

Deputado Reinaldo Betão

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição

da

República Federativa do Brasil

1988

........................................................................................................................................

TÍTULO III 

Da Organização do Estado

.....................................................................................................................................

CAPÍTULO IV

Dos Municípios

.....................................................................................................................................

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental;

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

.....................................................................................................................................

TÍTULO VII

Da Ordem Econômica e Financeira

Capítulo I

Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica

.....................................................................................................................................

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................

DECRETO-LEI Nº 25, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937
Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico nacional

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
DECRETA:
CAPÍTULO I
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
Art. 1º Constitue o patrimônio histórico e artístico nacional o conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no país e cuja conservação seja de interêsse público, quer por sua vinculação a fatos memoráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico. 
§ 1º Os bens a que se refere o presente artigo só serão considerados parte integrante do patrimônio histórico o artístico nacional, depois de inscritos separada ou agrupadamente num dos quatro Livros do Tombo, de que trata o art. 4º desta lei. 
§ 2º Equiparam-se aos bens a que se refere o presente artigo e são também sujeitos a tombamento os monumentos naturais, bem como os sítios e paisagens que importe conservar e proteger pela feição notável com que tenham sido dotados pelo natureza ou agenciados pelo indústria humana. 
Art. 2º A presente lei se aplica às coisas pertencentes às pessôas naturais, bem como às pessôas jurídicas de direito privado e de direito público interno. 
Art. 3º Exclúem-se do patrimônio histórico e artístico nacional as obras de orígem estrangeira: 
1) que pertençam às representações diplomáticas ou consulares acreditadas no país; 
2) que adornem quaisquer veiculos pertecentes a emprêsas estrangeiras, que façam carreira no país; 
3) que se incluam entre os bens referidos no art. 10 da Introdução do Código Civíl, e que continuam sujeitas à lei pessoal do proprietário; 
4) que pertençam a casas de comércio de objetos históricos ou artísticos; 
5) que sejam trazidas para exposições comemorativas, educativas ou comerciais: 
6) que sejam importadas por emprêsas estrangeiras expressamente para adôrno dos respectivos estabelecimentos. 
Parágrafo único. As obras mencionadas nas alíneas 4 e 5 terão guia de licença para livre trânsito, fornecida pelo Serviço ao Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 
........................................................................................................................................

........................................................................................................................................

LEI Nº 3.924, DE 26 DE JULHO DE 1961
Dispõe sôbre os monumentos arqueológicos e pré-históricos.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art 1º Os monumentos arqueológicos ou pré-históricos de qualquer natureza existentes no território nacional e todos os elementos que nêles se encontram ficam sob a guarda e proteção do Poder Público, de acôrdo com o que estabelece o art. 175 da Constituição Federal. 
Parágrafo único. A propriedade da superfície, regida pelo direito comum, não inclui a das jazidas arqueológicas ou pré-históricas, nem a dos objetos nelas incorporados na forma do art. 152 da mesma Constituição. 
Art 2º Consideram-se monumentos arqueológicos ou pré-históricos: 
a) as jazidas de qualquer natureza, origem ou finalidade, que representem testemunhos de cultura dos paleoameríndios do Brasil, tais como sambaquis, montes artificiais ou tesos, poços sepulcrais, jazigos, aterrados, estearias e quaisquer outras não espeficadas aqui, mas de significado idêntico a juízo da autoridade competente. 
b) os sítios nos quais se encontram vestígios positivos de ocupação pelos paleoameríndios tais como grutas, lapas e abrigos sob rocha; 
c) os sítios identificados como cemitérios, sepulturas ou locais de pouso prolongado ou de aldeiamento, "estações" e "cerâmios", nos quais se encontram vestígios humanos de interêsse arqueológico ou paleoetnográfico; 
d) as inscrições rupestres ou locais como sulcos de polimentos de utensílios e outros vestígios de atividade de paleoameríndios. 
Art 3º São proibidos em todo o território nacional, o aproveitamento econômico, a destruição ou mutilação, para qualquer fim, das jazidas arqueológicas ou pré-históricas conhecidas como sambaquis, casqueiros, concheiros, birbigueiras ou sernambis, e bem assim dos sítios, inscrições e objetos enumerados nas alíneas b, c e d do artigo anterior, antes de serem devidamente pesquisados, respeitadas as concessões anteriores e não caducas.
........................................................................................................................................

........................................................................................................................................
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